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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 144/2020
=De     31    de   Março   de     2020=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se alterar os 
membros da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO devidamente 
constituído pela Portaria Municipal nº 131 de 17 de março 
de 2020, do imóvel urbano de propriedade do Sr. Jorge Luiz 
Rassi Rassi - Matrícula: nº 11.741 - Local: Prolongamento da 
Avenida Pedro Brigliadori, com área de 102.370,00 m²; área 
objeto da implantação do Loteamento Social, Residencial e 
Comercial “São Lucas III”, Certidão de Diretrizes Urbanísticas 
nº 011/2019, de 15 de outubro de 2019, com a finalidade 
de avaliar o valor final de venda dos imóveis do futuro 
empreendimento, por metro quadrado,

RESOLVE: alterar os seguintes membros, para comporem 
a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do imóvel acima referenciado, 
ficando revogadas as disposições em contrário, a saber:

1.	 LLB NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA ME - 
CRECI-J 27968

2.	 CYNIR SAUD NETO – CRECI 126087-F

3.	 JAMIL JOSÉ SAQUY –CRECI 15024

Referida Comissão deverá apresentar, no prazo de até 
cinco dias, laudo circunstanciado de seu trabalho, cujos 
serviços serão remunerados pelo valor correspondente a R$ 
882,63, e correrão por conta de verba própria constante do 
orçamento municipal vigente, suplementada se necessário 
for.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 31 de março de 2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 31 DE MARÇO DE 2020.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp/pela Secretaria da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 145/2020
=De    31   de    Março   de     2020=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

RESOLVE: revogar a portaria Municipal nº 158/2017, 
de 24/02/2017, que nomeou, o Srª. JESSICA CAROLINE 
VIZU para as funções de CHEFE DE RECEPÇÃO E PAÇO 
MUNICIPAL, cargo de provimento em comissão, regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a partir de 
01/04/2020.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 31 de março de 2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 31 DE MARÇO DE 2020.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. pela Secretaria da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 146/2020
=De     31    de   Março   de     2020=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
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CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo 
de CHEFE DE RECEPÇÃO E PAÇO MUNICIPAL, para 
melhor desenvolvimento dos serviços administrativos afetos 
à mencionada função, e tendo em vista, por outro lado o 
disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da Constituição 
Federal, bem assim as normas contidas na Lei Municipal de 
n.º 1702/93, com suas posteriores alterações,

RESOLVE:	 nomear, a partir do dia 01/04/2020, e nos 
termos das disposições acima referenciadas: Sr. MARIO 
SERGIO ELEFANTE, para as funções de CHEFE DE 
RECEPÇÃO E PAÇO MUNICIPAL, cargo de provimento 
em comissão, regido pelos Estatutos dos Servidores 
Públicos Municipais e com vencimentos mensais fixados 
em Lei, correndo as despesas por conta de verba própria do 
orçamento municipal vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 31 de março de 2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 31 DE MARÇO DE 2020.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp/pela Secretaria da Prefeitura Municipal
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PREFEITO MUNICIPAL

Dr. Paulo José Brigliadori 

MEIO AMBIENTE
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Jefte Segatto de Sousa
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Dr. César Henrique Fernandes 
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